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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SMA Nº 02/2023 
 

O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto 
Furlan, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO as propostas de contratações de 
estagiários, através do Processo Seletivo Simplificado, RESOLVE, convocar as pessoas 
abaixo relacionadas, para preenchimento de vagas, à comparecer Junto a Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Cultura e  Secretaria Municipal de Assistência Social, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumir a vaga 
para a qual se inscreveu, conforme Edital de PSS 03/2023.  
 
Nome do Candidato: Vaga – carga horária: 
Aparecida dos Anjos Sarto de Oliveira Nível Superior 30h: Administração 
Gabrielle Franciscato de Bastos  Nível Superior 30h: Serviço Social 
Jessica Vanessa dos Santos  Nível Superior 30h: Pedagogia  
Adriana Pereira Rodrigues Nível Superior 30h: Pedagogia 

 
Os candidatos ora convocados deverão atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, 
sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência da vaga, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente 
convocação. 
 
Relação dos documentos que deveram ser apresentados pelo convocado: 
 
 I - Documentos pessoais (R.G. e C.P.F);  
 II- Comprovante de residência atualizado;   
 III - Declaração de Matrícula original atualizada.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três. (11/04/2023). 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 
 

Osvaldo Fiorato Junior 
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Cultura  

 
 

Sônia Maria de Santana  
Secretária Municipal de Assistência Social 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 031/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: CV TYRES LTDA 
CNPJ: 28.888.423/0001-09 
OBJETO:  aquisição de pneus, câmaras e protetores para atender as necessidades dos 
veículos do município de Jardim Alegre, durante o período de 12 (doze) meses. 
Valor total: R$ 1.179.210,00 (um milhão, cento e setenta e nove mil, duzentos e dez reais). 
INÍCIO: 23/03/2023. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 22/03/2024. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 017/2023, homologado em 23/03/2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 23/03/2023. 
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DECRETO Nº 074/2023 

 

Súmula: Define as datas de vencimento do IPTU 

2023 conforme autoriza o Art. 2º da Lei 

Complementar n° 1.050, de 26 de abril de 2018. 

 

O Prefeito Municipal de Jardim Alegre, Paraná, Senhor JOSÉ 
ROBERTO FURLAN, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

por lei Orgânica Municipal, e atendendo o Contido no Código Tributário 

Municipal, e na Lei Complementar Municipal n°1.050, de 26 de abril de 2018. 

R E S O L V E  

Art. 1º A concessão de desconto aos contribuintes que efetuarem 

o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU referente ao 

exercício de 2023, será concedido conforme os prazos e índices discriminados 

nos itens abaixo: 

I. 15% (quinze por cento) de desconto para contribuintes que 

efetuarem o pagamento antecipado ou cota única, até a data 

de 02 de maio de 2023. 

II. 5% (cinco por cento) de desconto para contribuintes que 

optarem por fazer o pagamento do IPTU 2023 em parcelas, 

sendo o vencimento da primeira parcela em 02 de maio de 

2023 e respectivas parcelas decorrentes com vencimentos 

nos dias 10 de cada mês subsequente. 

 

Parágrafo Único –  O pagamento realizado após o vencimento 

nos prazos previstos implicará na perda do desconto concedida ao contribuinte. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE, 

Estado do Paraná, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 

três (11/04/2023). 

 
 

 
JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
        ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE N. 015/2023 
 

 
                          O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o 
Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 
 
                          Considerando que a Administração deve anular seus próprios 
atos, quando eivados de vício de legalidade, TORNA PÚBLICO.  
 
Art.1º.Tornar sem efeito, o Edital de Convocação Pública RH de nº 014/2023, 
de 10/04/2023, publicado no Diário Oficial do Município na Edição de nº 1920, e 
no Jornal Tribuna do Norte dia 11/04/2023, Edição nº 9.492. Pág. B6, da 
candidata abaixo relacionada. 
 
Lista Afrodescente – Edital de Concurso Público de nº 001/2018 
Nome da candidata Inscrição Cargo - carga horária 
Claudinéia da Costa Silva 004.700.297-92 Professor, carga horária de 

20 horas - 4º classificado 

 

Art. 2º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

    

            Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
DRH, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil vinte e três. (11/04/2023). 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

BELINO SILVA ROCHA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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REPUBLI 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 021/2023 
 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: R A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: nº 571.498.609-15 
OBJETO: aquisição de materiais para realização de cirurgias eletivas ginecológicas e 
ortopédicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Jardim Alegre. 
VALOR TOTAL: R$ 4.462,96 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e 
seis centavos). 
INÍCIO:  11/04/2023. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 10/04/2024. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº. 030/2023, homologada em 11/04/2023. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11/04/2023. 
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LEI Nº 2501/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
 
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
7.000,00 (Sete mil reais), mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 

LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer  
3.3.90.40.00.00 – 1000 Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – Pessoa Jurídica 
7.000,00 

 TOTAL: 7.000,00 
 TOTAL GERAL: 7.000,00 

 
 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

LAZER E CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer  
447 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
7.000,00 

 TOTAL: 7.000,00 
 TOTAL GERAL: 7.000,00 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos onze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (11/04/2023). 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2502/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 496,00 
(Quatrocentos e noventa e seis reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
14 SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
MUNICIPAIS 

 

14.001 DIVISÃO DOS TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS MUNICIPAIS 

 

14.001.26.782.0038.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
Municipais 

 

3.3.90.93.00.00 – 3918 Indenizações e Restituições 496,00 
 TOTAL: 496,00 
 TOTAL GERAL: 496,00 

 
 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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I – SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
918 Repasse Convênio 452/2022 - SEDU - Aquisição 

Rolo Compressor 
482,24 

 TOTAL: 482,24 
 
II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00
– 918 

Remuneração de Depósitos Bancários – 
Principal – 918 - Repasse Convênio 
452/2022 - SEDU - Aquisição Rolo 
Compressor 

13,76 

 TOTAL: 13,76 
 TOTAL GERAL: 496,00 

 
 
 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos onze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (11/04/2023). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 2503/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
287.306,00 (Duzentos e oitenta e sete mil e trezentos e seis reais) mediante as 
seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO 
 

08.01 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO  
08.01.15.451.0024.1002 Obras Preliminares, Pavimentação Asfáltica 

e Recap. 
 

4.4.90.51.00.00 – 923 Obras e Instalações 287.306,00 
 TOTAL 287.306,00 
 TOTAL GERAL: 287.306,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.1.4.99.0.1.03.00.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da 

União e de Suas Entidades - Principal – 923 
- Contrato de Repasse Nº 
910816/2021/MDR/CAIXA - Pavimentação 
Poliédrica estrada de acesso a Vila Rural 
 

287.306,000 

TOTAL 287.306,00 
 
 
Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 
de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos onze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (11/04/2023). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1921                                             Jardim Alegre, Terça-Feira, 11 de Abril de 2023 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
LEI Nº 2504/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 44,20 
(Quarenta e quatro reais e vinte centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL  
 

11.003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente 

 

11.003.08.243.0041.6040 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente 

 

3.3.90.93.00.00 – 3882 Indenizações e Restituições 44,20 
 TOTAL: 44,20 
 TOTAL GERAL: 44,20 

 
 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1921                                             Jardim Alegre, Terça-Feira, 11 de Abril de 2023 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

11.003 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente 

 

11.003.08.243.0041.6040 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente 

 

721 - 3.3.90.30.00.00 – 3882 Indenizações e Restituições 44,20 
 TOTAL: 44,20 
 TOTAL GERAL: 44,20 

 
 
 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos onze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (11/04/2023). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1921                                             Jardim Alegre, Terça-Feira, 11 de Abril de 2023 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
 
 
LEI Nº 2505/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
600.000,00 (Seiscentos mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2043 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – 

PAB FIXO 
 

237 – 3.3.90.30.00.00 – 400 Material de Consumo 300.000,00 
239 – 3.3.90.39.00.00 – 400 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 300.000,00 
 TOTAL 600.000,00 
 TOTAL GERAL: 600.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1921                                             Jardim Alegre, Terça-Feira, 11 de Abril de 2023 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
 
  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00 Transferência Especial da União – Principal 

– 400 -  Emendas  - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

600.000,00 

TOTAL: 600.000,00 
 
 
Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 
de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos onze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (11/04/2023). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1921                                             Jardim Alegre, Terça-Feira, 11 de Abril de 2023 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
 
 
LEI Nº 2506/2023 
 

 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
400.000,00 (Quatrocentos mil reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.302.0013.2054 Manutenção da Despesa com Consórcio 

Municipal de Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 – 400 Rateio pela Participação em Consórcio Público 400.000,00 
 TOTAL 400.000,00 
 TOTAL GERAL: 400.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1921                                             Jardim Alegre, Terça-Feira, 11 de Abril de 2023 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00 Transferência Especial da União – Principal 

– 400 -  Emendas  - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

400.000,00 

TOTAL: 400.000,00 
 
 
Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo 
de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber 
 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos onze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (11/04/2023). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1921                                             Jardim Alegre, Terça-Feira, 11 de Abril de 2023 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
LEI Nº 2507/2023 
 

 

 

 

 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim 
Alegre para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 
 

L  E  I  
 

 
Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2023. 
  
 
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 

Alegre, para o exercício de 2023, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais), mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
4.4.90.51.00.00 – 1000 Obras e Instalações 50.000,00 
 TOTAL: 50.000,00 
 TOTAL GERAL: 50.000,00 

 
 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1921                                             Jardim Alegre, Terça-Feira, 11 de Abril de 2023 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
 
I – ANULAÇÃO:   

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.302.0013.2054 Manutenção da Despesa com Consórcio 

Municipal de Saúde 
 

255 – 3.3.71.70.00.00 – 1000 Rateio pela Participação em Consórcio 
Público 

35.000,00 

 TOTAL: 35.000,00 
05.002.10.512.0012.1028 Obras de Sistema de Rede Coletora de 

Esgoto 
 

271 – 4.4.90.51.00.00 – 1000 Obras e Instalações 15.000,00 
 TOTAL: 15.000,00 
 TOTAL GERAL: 50.000,00 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos onze dias do mês de abril de dois mil e 
vinte e três (11/04/2023). 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1921                                             Jardim Alegre, Terça-Feira, 11 de Abril de 2023 

  

20

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/04/2023 às 20:20:49

                            20 / 23



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1921                                             Jardim Alegre, Terça-Feira, 11 de Abril de 2023 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1921                                             Jardim Alegre, Terça-Feira, 11 de Abril de 2023 

  

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2023 

 

Dispõe sobre a doação de bens móveis do Poder 

Legislativo considerados inservíveis.  

 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE APROVOU E 

O PRESIDENTE DA CÂMARA, DE CONFORMIDADE COM AS SUAS 

ATRIBUIÇÕES, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica a Câmara Municipal de Jardim Alegre autorizada a doar os bens móveis 

inservíveis para este órgão constantes do Anexo I desta Resolução ao Poder 

Executivo do Município de Jardim Alegre, estado do paraná.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Plenário 

Vereador Geraldo Gonçalves, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte e três (11/04/2023). 

 

 

__________________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PODER LEGISLATIVO
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 1921                                             Jardim Alegre, Terça-Feira, 11 de Abril de 2023 

  

 

ANEXO I 
 
 

Chapa Descrição 

111 Cadeira com encosto de braço giratório na cor vermelha 

114 Cadeira com encosto de braço giratório na cor vermelha 

120 Cadeira com encosto de braço giratório na cor vermelha 

130 Mesa com 02 gavetas na cor bege, marca móveis lache 

------ Mesa em L na cor tabaco, com 3 gavetas 

------ Grade de Metalão, medindo 2,50mx1,40m. 

 

 

__________________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 

Presidente da Câmara 
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